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TERMO DE RETEREN('IA

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

I - DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6., XXIII, ía» e ú'l' da Lei n.

t1.l33t202tl

1.2 - O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua Íssinatua,
podendo ser prorrogado observando o Art. 106, II da Lei Federal no 14.13312021.

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 41.600,00 (quarenta e um mil e seiscentos

reais). conforme custos unitários apostos na tabela acima. considerados os preços praticados no

mercado por empresas atuante no ramo do objeto pretendido, o valor unitário estimado do item foi
obtido pela comparação dos valores da média e mediana finais, tendo sido escolhido o menor valor
dentre eles. conforme as pesquisas de preços. Foi utilizado como metodologia para obtenção do

preço estimado para a futura contratação foram feitas cotações de preços.

1.4 - Para dar inicio ao presente processo administrativo. o Setor de Compras deste Município.
procedeu à cotação de preços obtendo valor menor para contratação;

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n' 14.133121

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

Item Especificação Lnd Qtde Valor
Total

0l Sen'iços a serem prestados na manutenção

preventiva e corretiva de computadores e

impressoras, instalação de sistemas

operacionais e progrÍrmÍ§, configurações de

equipamentos de intemet. para rede intema da

Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

400.00 i2.000.00

02 Serviços de Recarga de Tonner para

impressora a laser
Ser 60 160.00 9.600.00

"Vârzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

l.l - Contratação de serviços especializados a serem prestados na manutenção preventiva e

corretiva de computadores e impressoras, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

de Várzea Alegre - CE, nos termos da tabela abaixo. conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumenlo.

Valor
Unitário

Ser 80



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

Fls

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÀO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1 - Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.1.1 - Que não atendam âs condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto basico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens

a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial. econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contralo, ou que deles seja cônjuge,

compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei no 6.404. de l5 de dezembro

de 1976. conconendo entre sii

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso. tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas à de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra

pessoa- fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor:

2.2.3 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP. atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 461201 4-TCU-Plenririo):

2.2.4 - Sociedades cooperativas.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63-540-000 - Várzea Alegre/
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3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (âTt.
6", inciso XXIII, alínea'b', da Lei n" 14.133/2021)

3.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II, AÍ. 75 da Lei Federal n" 14.133/2021.
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.

3.2 - será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor
cotado.

3.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação. conforme AÍ. 75, inciso II, c/c § 3o. da Lei
Federal n'. 14.133121, onde as contratações de que trata os Incisos I e II, do caput do artigo citado
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (rês) dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com a manifestação de

'r- interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

3.3.1 - Conforme o § 3' do artigo 75 da Lei Federal n'. l4.l33l2l (Nova Lei de Licitações), a
Prefeitura de Várzea Alegre CE. poderá obter propo stas adicionais de eventuais interessados
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta
mais vantajosa para a Prefeitura de Vrirzea Alegre - CE.

3.3.2 - A(s) proposta(s) de preços poderá(ão) ser(em) entregue(s) na Sede da Prefeitura Municipal
de Vrirzea Alegre, no horário das 08:00hrs ràs l4:00hrs em dias úteis ou enviadas pelo Site Oficial
da Prefeitura: licitacaoía'varzcaal egre,ce.gor',br. até a data e honírio limite.

3.3'2.I - A data e horário limite para envio de eventuais novas propostas encerrará no dia
1310312024 até 23:59 h, após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos
orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Vrirzea Alegre garanta o andamento do
processo de contratação.

3.4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo
I, na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

3.5 - A referida contratação terá por objetivo:

3.5.1 - Acompaúamento, orientação, suporte e implementação padronizada de procedimentos
técnicos, administrativos e normativos, adequados ao acompaúamento da aplicaçâo dos recursos
destinados à iirea ambiental para instalação do açude público.

w À

4 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE vrDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇo (art. 6., inciso XXIII, atínea .c', e art. 40,
§l', inciso I, da Lei n' 14.13312021)

4.1 - A solução proposta para a contratação de serviços especializados na manutenção preventiva e
corretiva de computadores e impressoras, incluindo a recarga de toner para impressoras a laser da

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
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Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, deve considerar o ciclo de vida do objeto e
as especificações do serviço. A seguir, descrevo como essa solução pode ser abordada:

4.1 .l - Levantamento de Requisitos: Em uma primeira etapa. é fundamental realizar um

levantamento detalhado dos requisitos do contrato. Isso inclui a identificação dos equipamentos a

serem mantidos. as demandas de manutenção preventiva e corretiva. bem como as especificações de

recarga tJe toner para impressoras a laser. E importante listar as expectativas e necessidades da

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Várzea Alegre - CE.

4.1.2 - Contratação e Execução dos Serviços: Após a seleção do fomecedor. o contrato deve ser

formalizado. detalhando todas as condições acordadas. Durante a execução dos serviços, é

importante que haja um acompanhamento constante para gaEntir que as atividades estejam sendo

realizadas conforme o contratado e dentro dos padrões de qualidade estabelecidos.

4.1.3 - Monitoramento e Avaliação: Ao longo da vigência do contrato. é fundamental realizar o

monitoramento das atividades prestadas, avaliando o cumprimento dos prazos, a qualidade dos

serviços e a satisfação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Várzea Alegre

- CE. Caso necessário, aj ustes podem ser feitos para garantir a eficiência e eficácia da prestação dos

serviços.

4.1.4 - Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do serviço, a solução proposta

visa assegurar a manutenção e o bom funcionamento dos equipamentos de informática da

Secretaria, contribuindo para a eficiência dos processos internos e o bom atendimento às demandas

da população de Várzea Alegre - CE.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (aÍ.6', XXII!, alínea'd', da Lei n" l4.l33l2l)

5.1 - Os serviços serão prestados por empresa ou pessoa Íisica especializada no rarno, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes. em conformidade com a legislação vigente e

padrões de sustentabilidade exigidos pela Prefeitura de Vrírzea Alegre - CE. que deverão ser

especificados no Termo de Referência.

5,2 - Trata-se de serviço comum de caráter continuado, com fomecimento de mão-de-obra em

regime de dedicação exclusiva- a ser contratado mediante Dispensa de Licitação na forma fisica.

5.3 - O licitante deverá apresentaÍ declaração de que tem pleno conhecimento das condiçôes

necessárias para a prestação do serviço.

5.4 - A prestadora de serviço deverá ter em sua equipe os seguintes perfis profissionais, com

apresentação das respectivas exigências:

5.{.1 - E obrigatório o conhecimento comprovado através de comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e pr.vos com o

referido objeto, sendo esta Í'eita mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa(s)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 6j.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

jurídica(s) de direito público ou privado.
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5.5 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis.
observando também a legislação ambiental pâra a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

5.6 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na

seleção de colaboradores no quadro da empresa.

5.7 - Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição.

5.8 - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes, quando for o
caso.

5,9 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a

eficiência energética e redução de consumo.

5,10 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos

equipamentos.

5.ll - Realizar veriÍicações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos,

extensões- etc.

5.12 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,

obser',ando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n" 9.985/00.

5.13 - Deveri se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto

n'5.940/2004.

5.14 - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Tecnicas sobre resíduos sólidos e demais normas.

5,15 - Deverá obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por

meio de Lei.

5.16 - Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.17 - Não haverá exigência da garantia da conftatação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21.

6 - MODELO DE EXECUÇÁO CONTRATUAL (arts. 6', XXIII, alínea "e" e 40, §l', inciso

II, da Lei n' 14.133/2021)

6.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6.2 - Os serviços supõem atuação presencial ou não na Prefeitura de Viirzea Alegre e à distância na

sede da Empresa, quando for necessilrio.

Rua Dep, Luiz Otacílio Corrcia, 15j - Cefttro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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7 - NIODELO DE GESTÀO DO CONTRATO (art.6', XXIII, alínea "fl', da Lei n' 14.133/21)

II ).

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

)022 art. 2l

7.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as nonnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada paÍe responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
7,2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
7.3 - As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
1.4 - O orgáo ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuai§, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto. do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos tLei n' 14.113. de 2021. art. 117. caput).

7.7 - O fiscal técnico do contraÍo acompaúará a execução do contrato. pala que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoÍes resultados para a
Administração. (Decreto n" I 1.246. de 2022. art. 22. VI);
7,7.1 - O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lrei n" 14.133. de 2021. art. 117. §1", e Decreto

n' I 1.246. de 2022. a:t. 22. ll):
7.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações paÍa a coÍTeção da execução do contrato, determinando prtlzo para a correção. (Decreto

n" I 1 .246. de 2022. art. 22. IID;
7.7.3 - O fiscal técnico do contralo informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medida^s necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n' I1.246. de 2022. aÍ. 22. IV);
7.7.{ - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no

I L246. de 2022. an. 22. Y ):
'1,7 ,5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto n" I1.246. de 2022. art. 22. VII);
7.7,6 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se lor o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246. de
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7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho. o pagÍrmento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peÍinentes,
caso necessarro Aí.23 Iell do Decreto rf 11.246 de 20
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaÍá tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato paÍa que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; Decreto n' I 1.246 de 2022
art. 23. IV).
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualiação do processo de acompaúamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato. a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alterações e das

prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no

I1.246. de 2022 aÍ|. 21 V)
7.9.1 - O gestor do contrato acompaúará a manutenÇão das condições de habilitação da contratada,

para Íins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuai Decreto no 11.246. de

2022. arÍ.21 III
s. (

)

7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais

técnico. administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempeúo na execução contratual" baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246. de 2022. art. 21. Vlll).
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. I58 daLei n" 14.133. de 202I, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso. Decreto nn I 1.246 de2022 art. 21 X
7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual. (Decreto no 11.246. de 2022. arÍ.22. VII).

ZJ_! -_O gestor do contÍato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" I1.246. de 2022. art. 21. VI).
7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.
?.13 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

represenlá-lo na execução do contrato.
7.14 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justihcada, devendo a empresa designar ouffo para o exercício da

atividade

8 - DO PAGAMENTO (art.92, V e VI)

8.1 - Preço

8.1.1 - O valor total estimado para a contrataçâo é de R$ 41.ó00,00 (quarenta e um mil e seiscentos

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63,54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciririos.

fiscais e comerciais incidenles, taxa de administração, t'rete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contÍatação.

8.2 - Forma de Pagamento

8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancriria, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíria

pam pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento

8.3.1 - O pagamento seú efetuado no przlzo míiximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

8.3.3 - No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente enüe o termo final do prazo de pagamento até a dala de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de coneção monetária,

8.4 - Condições de Pagamento

8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.4.2 - Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.4.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.

8.4.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contÍatado providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação. não acanetando qualquer ônus para a contralante;
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8.4.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

8.4.6 - Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento. a Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade. proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorências impeditivas indiretas.

8.4.7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado. será

providenciada sua notificação. por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

8.4.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contÍatante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.

8.4.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

8.4.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

8.4.11 - Quando do pagamento. será efetuada a retenção tribulíria prevista na legislação aplicável.

8.4.11.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8,4,12 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributrlrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (arr.6" inciso XXIII, alínea

'h', da Lei n" 14.133/2021)

9.1 - A t-utura Contratada(o) será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa

de licitação. na forma escrita e o critério se dará, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II
da Lei n.o 14.13312021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da pro
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menor preÇo, em atenção ao art.33, inciso. I, da Lei Federal a" 14.13312021, desde que atenda as

exigências contidas neste Termo de Referência e seus Anexos.

9.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas

neste Termo de Referência e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

9.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.3.1 - Contiver vícios insanáveis;

9.3.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Aviso de Dispensa e neste

Termo de Referência ou em seus anexos;

9.3.3 - ApresentaÍ preços inexeqúveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataÇão;

9.3.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração da

Prefeitura Municipal;

9.3.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do aviso ou do Termo de

Referência e seus anexos, desde que insanável.

9.4 - Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em

caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei Federal n' 14.13312021.

9.5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Termo de Referência.

9.6 - Dado que o(s) produto(s)/serviço(s) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempeúo e

qualidade que podem ser objetivamente deÍlnidos por meio de edital, bem como especificações

usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29

da Lei Federal n' 14.133/2021, entretanto. ainda que nâo haja legalmente um valor mínimo para a

realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da aquisição/contratação e a economicidade

processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II
do caput do AÍ. 75 da Lei Federal n" 14.133/2021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 50.000,00 (quarenta e um mil
reais). no caso de outros serviços e compras -
(atualizado pelo Decreto n' 11.317, de 29 de

dezembro de 2022).

9.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da

Lei Federal n" 11.13312021 (atualizado pelo Decreto n" 1 1 .3 17, de 29 de dezembro de 2022), devido
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ao baixo valor e a bem da econômica processual, a presente contratação se dará por dispensa de

licitação.

9,7 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos nas Contratação Direta.

9.7.1 - A empresa/pessoa ffsica a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os

quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

I - Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b; Registro comercial, no caso de empresa individual. devidamente registrado na Junta Comercial

da sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria

em exercício:

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

e) céduta de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, teúa validade para

fins de identificação em todo o território nacional;

Il - Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:

a) - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto
contratual:

c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituidos por lei;

e) - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da CoNS tr tuicão Federal.
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III - Qualificação Técnica:

a) - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. sendo esta feita mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,

com firma(s) devidamente recoúecida(s) em cartório. No caso de não possuir Íecoúecimento de

hrma- apresentar documento que identifique a assinatura do declarante.

a.l - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser

apresentado com firma devidamente recoúecida em caÍório competente ou acompanhado de

documento de identificação do signaúrio para confrontação da assinatura.

a.l.l - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Agente de Contratação, podefá

promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade dos Atestados de

Capacidade Técnica em questâo. e:

I) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II) - Constatada a nâo veÍacidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

Assessoria Jurídica da Prefeinra Municipal para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

9.8 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido

emitidos há. no m:íximo. 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se

emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

9.8.1 - F'icam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados tecnicos e comprovações de

inscrições.

IO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ATt. 92, X, XI E XIV)
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10.1 - São obrigações da Contratante:

10.1,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregões verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

10.1.5 - EÍ'etuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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10.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.1.7 - Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1,8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manilestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento. a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias

para decidir, admitida a pronogação motivada por igual período.

10.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I I - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI C XVII)

ll.l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto. observando. ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I l.l.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo Contratante. que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos danos

sofridos:

I1.1.2 - Serviços de Manutenção de Computadores:

ll.l.2.l - Manutençâo de computadores realizado por técnicos nos serviços corresponderão a

manutenção preventiva e corretiva de computadores com reposição de peças por conta da secretaria

de assistência social, a manutenção corretiva será efetuada após a ocorrência de uma falha ou pane,

destinada a recolocar um item em condições de executar a uma funçâo requerida, a manutenção

preventiva é uma fonna de manter o Í'uncionamento o mais próximo possível das condições de

Íiibrica, sem forçar sua mecânica, prevenindo problemas com componentes desgastados ou no final
de sua vida útil entre essa manutenções estão inclusos os processos de formatação, instalação de

softwares para o despenho das funçôes do contratante, configurações de rede intema para acesso a

navegação de intemet e compartilhamento de dados em rede local

I 1.1.3 - Manutenção de Impressoras:

11.1.3.1 - Manutenção de Impressoras. copiadoras e scanners realizadas por técnico. onde os

serviços corresponderão a manutenção preventiva e corretiva de Impressoras Jato de tinta e

impressoras e copiadoras a laser. Scanners. com reposição de peças por conta da secretaria

municipal de assistência social. as recargas de toner será por conta da contratada, onde a

manutenção preventiva (timpeza geral dos circuitos e componentes, aspiração, lubrificação e

regulagem), copiadoras e scanners e a manutenção corretiva (reparo e/ou troca da placa
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reparo e/ou troca da tente, reparo e/ou troca da cabeça de impressão; reparo e/ou troca do conjunto

de impressão, cabo flat e conectores, correia e sistema de. tracionamento; troca rolete) será

realizada quando houver necessidade, sendo as peças compradas pela contratante quando houver

necessidades.

11.1.4 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais. previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

ll.l.5 - Comunicar a conÍratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

, anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.1.6 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

ll.l.7 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

11.1.8 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

11.1.9 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementáJos, czrso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

. atendimento do objeto da contÍatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

I 24, II, d, da Lei no 14.133, de 2021.

1l.t.l0 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

12 - INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS (ATt.92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do conrato;

b) der causa à inexecução paÍcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) iraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de 1'de novembro de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

II) Impedimento de licitar e contratar. quando pÍaticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e.

fe g do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4', da Lei):

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §5', da Lei)

IV) Multa: (l) moratória de I % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (rinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre

o valor total do contrato, no czlso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela

inadimplida, no caso de inexecução parcial;

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9")

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (aÍ. 156. §7).

12.4.1 - Antes da aplicação da mulla será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157)

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo miiximo de 30 (trin
comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

ta) dias, a contar da data do recebime
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12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O21, para as penalidades de impedimento de licitar e

contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ. 156. §1'):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de ticitações e contratos da Administraçào Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159)

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ralno com relagão de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla deÍbsa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I 60).

12.9 - A Contratante deverá. no prazo mâximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.

l6l).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da Lei n" 14.133/21.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgao Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesl

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07. 539.2731000r -58

0,1 0r 04. I 22.0037.2.005.0000 3.3.90.39.00
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l3.l - As despesas do(s) futuro(s) contÍato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos

próprios, previstos nas seguintes dotações orçamentárias:
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14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da

Comarca de Vrirzea Alegre - CE.

I5 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

I5.I - DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

15.1.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado. não

havendo necessidade de requisitos complementares. pactuação de níveis de serviço ou análise mais

detida quanto à existência de soluções altemativas. foi dispensada da instrução a elaboração dos

Estudos Técnicos Preliminares.

15.1.2 - Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de

licitação. da baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no

presente caso.

15.2 - O procedimento será dirulgado no Sitio eletrônico da Comissão Permanente de Licitação
licitacaoía)varzeaalegre.ce.gov.br. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

15.2,1 - Republicar o presente aviso com uma nova data;

15.3 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento. se houver, privilegiando-se os menores preços. sempre que possivel. e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

15.4 - No caso do subilem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

15.5 - Fixar pÍazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação. conforme o caso.

15.6 - As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento

de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto)

15.7 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo
prazo nâo conste deste instrumento de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

15.8 - Os horários estabelecidos na diwlgação deste procedimento observarão o horário local do

Município. inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento.

15.9 - No.iulgamento das propostas e da habilitação. a Administração poderá sanar erros ou falhas
que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

Rua Dep. Luíz OtaçíIio Correía, i-.r3 - Ccrrrro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE
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15.t0 - As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta serâo sentpre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam

o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

15.10 - O prestadoÍ do serviço assume todos os cusÍos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em neúum caso. responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

l5.tl - Em caso de divergência entre disposigões deste Instrumento de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Instrumento.

15.12 - Poderá a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre revogar o presente Instrumento de

Contratação Direta, no todo ou em parte. por conveniência administrativa e interesse público.

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

\,, t5.13 - A Prefeitura de Vrí.rzea Alegre - CE, deverá anular o presente Instrumento de Contratação

Direta, no todo ou em paÍe, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

15.11 - A anulação do Instrumento de Contratação Direta, não gera direito à indenização, ressalvada

o disposto no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal no. 14.133/21.

15.15 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma" salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.

15.16 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor fica caracterizado descumprimento

total da(s) obrigação(ões) assumida(s). sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade licitante.

conforme estabelecido no Art. 90 § 5" da Lei Federal n' 14.13312021.

15.17 - Salienlamos que se pon'entura alguma situação não prevista neste Instrumento de

Contratação Direta ocorrer. todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal

n" 14.13312021.

v 16-DosANExos

16.1 - São paÍes integrantes do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial.

Anexo II - Modelo de Minuta do Contrato.

Y árzea de 20

rio de Li a Neto
r de Despe

Secretário Munici Administraç e Planej amento
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DTSPENSA DE LIC|TAçÃO COM BASE N0 ART. N.75, TNCTSO il DA

LEI FEDERAL N". 14.í33/2021.

A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federâl n0.

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação.

Declaramos ainda, que não omneu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bêm e fielmenle executar os serviços especiÍicados no Anexo l, caso sêjamos

vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de seNiços especializados a serem prestados na manutenção preventiva e conetiva de

computadores e impÍessoras, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Yázea Alegre - CE,

conforme especifi cações apresentadas no abaixo:

OBSERVAÇÓES:

1 - A proposta de preços deverá ser enderêçada ou entregue obrigatonamente na Prêfeitura Municipal de Vázea
Alegre, aos cuidados do Setor de Licitaçáo e/ou ainda anexadas junto âo EMAIL: licitacao@vazeaaleqre.ce.qov.br.

2 - Os preços deveÍão ser cotados de Íorma unitária e total do(s) serviço(s), já incluidos os tributos, encargos, Íretes,

seguros e demais ônus, sendo que a pÍoponente vencedor será aquele licitante que ofertar o menor preço global, com

somente duas casas decimais aÉs a vírgula, conÍorme caracteristicas solicitadas do objeto.

Valor Total da Proposta: R$

Empresa: ..................

CNPJ; ..........,............
Endereço:..................

Cidade:........,,...........,
TeleÍone:...................

Validade da Proposta

Data: .........................

.,...........,...e_mail....

60 (sessenta) dias.

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. 153 - Centro - CEP: 63-540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fratetno"

Item EspêciÍicação Und Qtde Valor

Unitário

Valor
Total

0'1 ServiÇos a serem prestados na manutenção pÍeventiva e

conetiva de computadores e impressoras, instalação de

sistemas operacionais e programas, configuraçoes de

equipamentos de internet, para rede interna da Secretaria

l,4unicipal de Adminiskação e Planejamento.

Ser 80

02 Serviços de RecaÍga de Tonner para impressora a laser Ser 60

lro
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ANEXO II

MINUTA. CONTRATO NO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

IUUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE COM A EMPRESA

PARA O FIIV QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VáÍzeâ Alegre, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

inscnta no CPF sob n0 residente e domiciliada na Cidade de Vázea Alegre/CE,

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ..................... estabelecida na

inscnta no CNPJ/MF sob o n.0 neste ato rêpresentada por

portado(a) do CPF no .,.................................., apenas denominada de

CONTRATADA, íirmam entÍe si o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que

reciprocamente outorgam ê aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Dispensa de Licitação no. ,......,.,..........,......, de acordo com o disposto no Art. 75, inciso ll, § 3o da Lei

Federal n0. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente ratiÍicado pelo(a) o(a) S(a), Ordenador de

Despesas da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre.

2.1 . 0 presente instrumento lem por objeüvo a contratação de serviços especializados a serem prestados na

manutenção preventiva e conetiva de computadores e impressoras, da Secretana Municipal de Administração e

Planejamento de Vázea Alegre - CE, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Item Und Qtde Valor Unitário Valor Total

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

3.1 - O objêto contratualtem o valor total de R$ ............ ( .... )

3.2.0 pagamento dos serviços será efetuâdo pela Administração, mensalmente, obedêcidas as requisiçóes, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e ceÍtificado pelo setor compêtente limitando-

se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos íinanceiros do Tesouro Municipal, em

prazo não superior a 30 (trinta) dias.

3.3 - 0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária

Rua Dep. Luíz OtacíIio Correia, 1S:l - Centro - CEP: 6j.54o-ooo - Várzea Alegrc/CE
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CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

EspeciÍicação
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3.4. 0s preços são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

3.4.1 - O valor do contrato não será objeto dê reajustê antes de demnidos 12 (doze) meses do seu registro, hipotese

na qual podeÍá ser utilizados os indices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou indice IPCA (índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obnga@es iniciadas e mncluidas após a

oconência da anualidade.

3.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegêrâo novo índice ofcial, para

reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.

3.5 - Poderá restabelecer o equilibrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuilo ou

Íato do principe ou em deconência de íatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execuÉo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva dê risco

estabelecida no contrato, nos termos do art. 124, inciso ll, alínea'd', da Lei Federal no. 14.133121, devendo ser

formalizado através de ato adminislrativo.

4.í - 0 prazo do presente Contrato seÉ até 12 meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser pronogado

observando o Art. 106, ll da Lei Federal no 14.'133/2021, com eÍicácia após a publicação do seu extrâto.

cLÁusuLA QUTNTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRt0S

Orgão Unid. Orç. PLoj eto/Atividadê Elemento de Dgspqsa

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

6.'l - São obrigaioes da Contratante.

6.1.í - Exigir o cumprimento de todas as obriga@s assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Refer€ncia

ê seus anexos;

6.í.2 . Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

6.1.3 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defêitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

6.í.4 . Acompanhar e fiscalizar a execução do mntrato e o cumpnmento das obrigaçoes pelo Contatado;

6.1.5 . Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, Íorma e
condiçôes estabelecidos no presente Contrâto;

6.1.6 - Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

6.1.7 - Cientificar o órgão de representação juridica para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de
obrigaçoes pelo Contratado;

Rua Dep- Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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CLÁUSULA OUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL

5.í . As despesâs deste Contrato correrão por conta de recursos própnos, previstos na seguinte dotaÉo orçamentária:
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6.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todâs as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

6.1.8.1 . Concluida a instrução do requenmento, a Administração terá o prazo de 30 (tnnta) dias para decidir, admitida a

pÍorÍogação motivada por igual periodo.

6.2 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquêr dano causado a tercerros em deconência de âto do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAOA

7.1 . 0 Contratado deve cumpnr todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os nscos e as despesas deconentês da boa e perÍeita exêcuçáo do objeto,

observando, aindâ, as obngaçóes a seguir dispostas:

7.1.í . Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes dâ execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

7.1.2 - Serviços de Manutenção de Computadores:

7,í,2.1 - [/anutenção de computadores realizado por técnicos nos serviços conesponderão a manutenção preventiva e

conetiva de computadores com reposição de pEas por conta da secretana de assistência social, a manutenção

conetiva será efetuada após a oconência de uma falha ou pane, destinada a recolocar um item em condições de

executar a uma função requerida, a manutenção preventiva é uma forma de mântêr o funcionamento o mais próximo

possivel das condiçoes de fábrica, sem forçar sua mecânica, prevenindo problemas com componentes desgastados ou

no flnal de sua vida útil entre essa manutençôes estâo inclusos os processos de formatação, instalação de softwares

para o despenho das Íun@s do contráante, configuraçôes de rede intema para acesso a navegação de intemet e

compartrlhamento de dados em rede local

7.1.3 - Manutenção de lmpressoras:

7.1.3,í - Manutenção de lmpressoras, copiadoras e scanners realizadas por têcnico, onde os serviços conesponderão

a manutenção preventiva e conetiva de lmpressoras Jato de tinta e impressoras e copiadoras a laser, Scanners, com

reposição de peças por conta da secretaria municipal de assistência social, as recargas de toner será por conta da

contratada, onde a manutenção preventrva (limpeza geral dos circuitos e componentes, aspiraçã0, lubrificação e

regulagem), copiadoras e scanneB e a manutenção conetiva (reparo e/ou koca da placa logica, repaÍo e/ou troca da

tente, reparo e/ou troca da cabeça de impresser; reparo ê/ou troca do conjunto de impressão, cabo flat e coneclores,

coneia e sistema de. tracionamento; troca rolete) será realizada quando houver necessidade, sendo as peças

compradas pela contratante quando houver necessjdades,

7.1.4 - Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, a

empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:

1) prova de regulandade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conlunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado;

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE
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4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.í.5 - Responsabilizar-se pelo cumpnmento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de

Trabalho ou êquivalentes das categorias abrângidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,

previdenciánas, tributárias e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transferê a
responsabilidade ao Contratante;

7.1.6 - Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçfu do objeto contratual.

7 .1.7 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.Í.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngaçôes assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicaçã0, na contratação direta;

7.í,9 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

7.í.í0. AÍcar com o ônus dêcorente de êventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variávêis dêcorÍentes de fatores fuluros e incertos, devendo complementálos, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóno para o atendimento do objêto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos anolados no an. 124,l|, d, da Lêi no 14.133, de 2021.

7.í.11 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante.

CLAUSULA OTTAVA. DO CONTRoLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

8.1 . Nos termos do Art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal n0.14.13312021, será designado representante para

acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução e determinando o que for necêssário à rêgularização de falhas ou deÍeitos observados.

8.2 . A Ílscalização de que trata este item náo exclui, nem Íeduz a rêsponsabilidadê da Contrâtada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitónos, e, na

oconência desta, não implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conÍoÍmidade com o

Art. 120 da Lei Federal n0. 14j3312021.

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências reiacionadas com a execuçâo

do contrato, indicando o que for necessáno à regularjzação das falhas ou defeitos obsêrvados e encaminhando os

aponlamenlos à autoídade competente para as providências cabíveis.

8.4. O Fiscal do Conkato procederá à avaliação dos serviços prêstados pela licitante vencedora podendo rejeitar, no

todo ou em parte aqueles que não estejam de acordo com as especifrcações deste Termo de Referência.

cLAUSULA NONA . SUBCoNTRATAçÃO

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorizaçâo da CONTRATANTE
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cLÁUSULA DECIMA. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

í0.í . A CoNTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o

disposto no Art. 125 da Lei Federal no. 14j3312021.

í0.2. 0s preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da

apresentaçâo da proposta, criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniêncla

de disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobrê os prêços contratados, conforme disposto no art. Art. 134

da Lei Federal no. 14.13312021.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

íí.1 . Nos termos do Art, 155 da Lei Federal no. 14.13312021, o descumprimenlo total ou parcial das obriga@es

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acanetar as seguintes sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administraçã0, o funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Náo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua prcposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5o da Lei n. 12.846, de 1o de novembro de 2013. Serão aplicadas ao responsável

pelas infraçoes administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no Art. 156 da Lei

Federal no. 14133n021.

a) O valor da multa, aplicada será de '100/o (dez por cento) do valor total do Contrato.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsEuente, será liquidado do seguro caução previslo neste

instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas

por datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuraçãr ainda es§a em procêssamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o

CONTRATANTE poderá Íuer a retenção do valor conespondente à multa, até a decisão final da deÍesa pÉvia. Caso a

defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valoÍ retido conespondente será depositado

em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão Ílnal da defesa apresentada.
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.í - A extinção do contrato que se originar do Termo de Referência poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da adminrstração, nos casos enumerados no Art. 137 da Lei Federal no.

14.13312021, de 1o de abril de 2021;

b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipoteses elencadas no inciso lll do Art. 106 da Lei

Federal no. 14.13312021 , de 1o de abril de 2021, combinado com os parágafos 10 e 20 do mesmo artigo.

c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no presenle Termo de

Referência e legislaçáo pertinente;

d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autonzação escnta e fundamentada da autondade compelente,

reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a administração;

e) Em caso de extinção do contl.ato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora, será esta

ressaÍcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver softido;

f)Todos os casos serão precedidos de motivaçáo do ato, com a garantia do contraditório e da ampla deÍesa,

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - DAS Dlsposrç0ES FlNAls

13.í . Declaram as partes que este Contrato conesponde á manifestação Íinal, completa e exclusiva, do acordo entre

elas celebrado,

13.2 - obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em mmpaübilidade com as

obngaçoes por ela assumidas, todas as mndições de habilitaçâo ê qualiÍicação exigida na Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14.í - Fica êleito o foro da Comarca vinculada de Vázea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente Contrato, que náo possa ser resolvido pelos meios administrativos.

Vázêa Alegre/CE,

CONTRATADA

Testemunhas:

1 ....................

2 .....................

CPF

CPF

Rua Dep. Luiz OtacíIio Correia,l53 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vàrzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07 539.273i0001 -58

CONTRATANTE



;on

@,
o Fls )r

AVTSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
COM BASE NO ART. N'75, INCISO II DA LEI 14.133/2021.

A PreÍbitura Municipal de Yirzea Alegre, Estado do Ceará. em conformidade com Art. 75,

inciso II - da [.ei Federal n.o 14.13312021. toma público aos interessados que a

administração municipal pretende realízar a Contratação de serviços especializados a serem

prestados na manutenção preventiva e corretiva de computadores e impressoras, da

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Várzea Alegre - CE.. podendo

eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo máximo de 3 (três) dias

úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais

vantajosa.

Limite para Apresentaçâo da Proposta de Preços: 13/0312024 até 23:59 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues através do E-
nrail: licitacaoíAv arzeaal ov.brc!, rt até a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em wwrv.varzeaalegre.ce. gov.br.

InÍbrmações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no

153 - Centro, Viírzea Alegre CE, no horário das 08h:00 às l4h:00 de segunda a sexta
feira.

Várzea Alegre" I I de março de 2021.

A
Maria \@mda Bezerra

A-eente de Contratação
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